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6. SÍNTESE 

1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório foi elaborado com base nas informações fornecidas 
pelo representante legal da Recuperanda e não tem como finalidade expressar opinião 
sobre a legitimidade dos saldos ou lançamentos contábeis ou quaisquer outras 
informações financeiras ou não financeiras que formam parte deste relatório. Tais 
informações, tanto qualitativas quanto quantitativas, não foram objeto de exame 
independente e nem qualquer procedimento de auditoria por parte do Administrador 
Judicial, procedimentos estes regulados e normatizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários CVM e pelo Instituto de Auditores Independentes do Brasil IBRACON. 
Portanto, não há como garantir ou afirmar a necessidade de correção, precisão, ou 
ainda, que as informações disponíveis fornecidas estejam completas e apresentem 
todos os dados relevantes, de maneira que o presente relatório, em que pese não 
possuir caráter de parecer ou opinião sobre os referidos dados, descreve várias nuances 
que passam a ser fiscalizadas pelo Administrador Judicial com vistas a manter 
informados o Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados sobre a rotina 
do GRUPO NORCON.  

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Desde a nomeação como Administrador Judicial, tem sido realizada 
reuniões de trabalho e conferências com os patronos da Recuperanda, bem como 
solicitados documentos e informações, principalmente de natureza financeira e 
contábil, muitos dos quais refletem as análises presentes neste relatório. 
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Em 09 de fevereiro de 2023, com a finalidade de suprir questões levadas ao 
processo, o juízo recuperacional, exarou Decisão Interlocutória nos autos do processo 
intimando o AJ a apresentar manifestação sobre os itens 2 e 10, vejamos o parecer final: 
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3. DADOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS DA RECUPERANDA 
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4. PASSIVO FISCAL E TRIBUTÁRIO 

4.1 Município de Aracaju 
Não sofreu alteração em relação ao último relatório. 
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4.2 Estado de Sergipe 
Não sofreu alteração em relação ao último relatório. 
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4.3 União 

Não sofreu alteração em relação ao último relatório. 
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5. ATOS PROCESSUAIS RELEVANTES – AÇÕES JUDICIAIS 

5.1 – Cronologia dos Atos Processuais Relevantes 

07/02/2023 OFÍCIO – 4ª VARA FEDERAL DO ESTADO DE SERGIPE 

 

09/02/2023 DECISÃO 

[...]PASSO A DECIDIR, seguindo a linha de eventos acima relatados. 1. DO 
PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE DAÇÃO DE IMÓVEIS EM PAGAMENTO DE 
DÍVIDA, FORMULADO PELA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO (juntadas de 
09/08/2022 e 31/01/2023-01:20:34h). [...] 

01/03/2023 MANIFESTAÇÃO – DEL CRED NP 

DEL CRED NP - FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO 
PADRONIZADOS MULTISSETORIAL, fundo de investimento em direitos 
creditórios, constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no 
CNPJ nº 11.468.192/0001-81, com sede na Praia de Botafogo, nº 228, Sala 
1702 – Botafogo - CEP 22250-906– Rio de Janeiro - RJ, neste ato 
representado pela MASTER S/A CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS, na qualidade de "Administradora", pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.886.862/0001-12, tudo 
conforme documentos probatórios em anexo, através dos seus causídicos 
in fine assinados, regularmente constituídos conforme procuração inclusa, 
vem perante a honrosa presença de V. Exa., respeitosamente, na condição 
de Terceiro Interessado (art. 380 do CPC), expor, para ao final requerer o 
que se segue: 

[...] 

Desta maneira, sem mais delongas, considerando que a NORCON omitiu 
que o imóvel SITIO SÃO JOSÉ possui propriedade resolúvel em favor da 
DELCRED e que tal condição, por força de lei, exclui o crédito dos efeitos da 
recuperação judicial, pugna a DELCRED para que, após ouvida a 
Recuperanda e o Administrador Judicial, este Juízo exclua o referido imóvel 
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da condição de essencial às atividades da recuperanda, possibilitando o 
prosseguimento dos atos expropriatórios como a Lei lhe garante. 

09/03/2023 EXPEDIÇÃO - DOCUMENTO 

 

13/03/2023 SALDO EM CONTA JUDICIAL 

 

16/03/2023 MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

22/03/2023 OFÍCIO – COMARCA DE ITABAIANINHA 

 

22/03/2023 OFÍCIO – 20ª VARA CÍVEL DE ARACAJU 

 

28/03/2023 OFÍCIO – 4ª VARA CÍVEL DE ARACAJU 
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30/03/2023 OFÍCIO – 20ª VARA CÍVEL DE ARACAJU 

 

  

5.2 – Ações Trabalhistas 
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5.3 – Execuções Fiscais Federais 
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5.4 Execuções Fiscais Municipais 
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5.5 – Ações Cíveis 
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6. SÍNTESE 

Em síntese, verifica-se que a Empresa continua operando em níveis abaixo 
da capacidade instalada, embora tenha auferido um aumento em sua receita 
operacional e financeira, o que proporcionou uma redução no crescimento desse 
resultado negativo. O alto custo administrativos e financeiros, continuam sendo 
elevados para a capacidade financeira gerada. 

Para que todos possam ter uma melhor compreensão da situação da 
Recuperanda segue abaixo os índices de rentabilidade e lucratividade no período: 

 

Neste momento cabe ao Administrador Judicial tão somente informar ao 
Juízo sobre a situação econômico-financeira da Recuperanda, o que faz baseado no 
balancete contábil anexado ao presente, bem como declinar os atos mais relevantes 
que vêm sendo praticados pelo AJ e pela Empresa, visando dar solução a crise 
financeira. 

Aracaju/SE, 05 de junho de 2023. 

Jorge Luiz Husek Emanuelli 
Administrador Judicial 
OAB/SE 7918 


